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Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro, alterada pela Lei 
n.º 63/2013, de 27 de agosto.

Artigo 116.º
Taxas de incidência e de gravidade de acidentes de trabalho

Para efeitos da presente lei, as taxas médias de incidên-
cia e de gravidade de acidentes de trabalho do setor são as 
apuradas pelo organismo competente para a produção de 
estatísticas laborais do ministério responsável pela área 
laboral, relativamente aos dados dos balanços sociais re-
ferentes aos últimos anos com apuramentos disponíveis.

Artigo 117.º
Regime transitório de autorização

1 — O disposto na secção IV do capítulo IX é aplicável 
aos pedidos de autorização requeridos antes da data de 
entrada em vigor da presente lei.

2 — As entidades que, na data da entrada em vigor da 
presente lei, se encontrem com pedido de autorização em 
fase de apreciação devem, no prazo de 30 dias, requerer 
ao organismo competente a marcação da vistoria prevista 
no artigo 88.º

3 — A falta de pedido de vistoria nos termos do número 
anterior determina a extinção do processo.

4 — Nos casos previstos no n.º 2, o prazo para a con-
cessão da autorização recomeça a contar a partir da data 
do requerimento para marcação de vistoria, sendo alargado 
para 120 dias.

Artigo 118.º
Alteração de estatutos

As entidades autorizadas que se encontrem a prestar 
atividades de segurança e de saúde no trabalho na moda-
lidade de serviço externo, do tipo associativo, dispõem de 
um ano a contar da data de entrada em vigor da presente lei 
para adaptarem os seus estatutos de acordo com o disposto 
na alínea a) do n.º 2 do artigo 83.º

Artigo 119.º
Regiões autónomas

1 — Sem prejuízo das competências legislativas pró-
prias, as competências atribuídas pela presente lei às au-
toridades e serviços administrativos são, nas regiões au-
tónomas, exercidas pelos órgãos e serviços das respetivas 
administrações regionais.

2 — O produto das coimas aplicadas ao abrigo da pre-
sente lei pelos órgãos e serviços das administrações regio-
nais constituem receita própria da respetiva região.

Artigo 119.º -A
Validade nacional

As autorizações e as alterações das autorizações para 
o serviço externo de segurança e saúde no trabalho têm 
validade nacional, independentemente de terem sido de-
cididas por autoridade competente sedeada no território 
continental ou nas regiões autónomas, nos termos do 
n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 92/2010, de 26 
de julho.

Artigo 120.º
Norma revogatória

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, 
são revogados:

a) O Decreto -Lei n.º 441/91, de 14 de novembro;
b) O Decreto -Lei n.º 26/94, de 1 de fevereiro;
c) O Decreto -Lei n.º 29/2002, de 14 de fevereiro;
d) A Portaria n.º 1179/95, de 26 de setembro.

2 — A revogação da Portaria n.º 1179/95, de 26 de 
setembro, que aprovou o modelo de notificação da mo-
dalidade adotada pelo empregador para a organização 
do serviço de segurança e de saúde no trabalho, produz 
efeitos a partir da entrada em vigor da portaria a que se 
refere o artigo 113.º

3 — A revogação do Decreto -Lei n.º 441/91, de 14 de 
novembro, que aprova o enquadramento nacional da se-
gurança e saúde no trabalho, no que se refere ao setor 
público e aos trabalhadores que exercem funções públicas 
nos serviços da administração direta, indireta, regional e 
local, bem como nos órgãos e serviços referidos no n.º 3 do 
artigo 3.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, produz 
efeitos a partir da data de entrada em vigor do diploma que 
regula a mesma matéria.

Artigo 121.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte 
ao da sua publicação. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 18/2014
de 28 de janeiro

O Decreto -Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

A Portaria n.º 182/2012, de 8 de junho, aprovou a deli-
mitação dos perímetros de proteção das captações locali-
zadas no concelho de Benavente e incluídas nos polos de 
captação designados por Benavente, Coutada Velha, Vale 
Tripeiro, Foros da Charneca, Aldeia de Peixe, Samora 
Correia, Porto Alto, Santo Estêvão, Vila Nova de Santo 
Estêvão, Foros de Almada, Barrosa e São Brás.

Após terem sido constatados lapsos relativos às coor-
denadas dos vértices de referência da zona de proteção in-
termédia da captação FR2 do polo de captação de Coutada 
Velha, verifica -se a necessidade de proceder à alteração da 
Portaria n.º 182/2012, de 8 de junho, no sentido de prever 
os vértices 7 a 14.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 

Ambiente, nos termos do previsto na subalínea iv) da 
alínea b) do n.º 1 do Despacho de delegação de compe-
tências n.º 13322/2013, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 202, de 18 de outubro, e ao abrigo do 
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disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 382/99, 
de 22 de setembro, na redação conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 226 -A/2007, de 31 de maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria procede à alteração da Portaria 
n.º 182/2012, de 8 de junho.

2 — As coordenadas dos vértices de referência da zona 
de proteção intermédia da captação FR2 do polo de capta-
ção de Coutada Velha constantes do anexo III da Portaria 
n.º 182/2012, de 8 de junho, são alteradas pelas coorde-
nadas constantes do anexo da presente portaria, que dela 
faz parte integrante.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Ambiente, Paulo Guilherme 
da Silva Lemos, em 7 de janeiro de 2014.

ANEXO

(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º)

Zona de proteção intermédia

Polo de captação de Coutada Velha

Captação FR2 

Vértices M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -57883,5  -80239,5
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -57868,5  -80235,5

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma dos Açores n.º 4/2014/A

CONTA DE GERÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO 
AUTÓNOMA DOS AÇORES REFERENTE AO ANO 2012

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores resolve, nos termos do disposto na alínea p) do 
n.º 1 do artigo 227.º e no n.º 1 do artigo 232.º da Cons-
tituição, na alínea b) do n.º 1 do artigo 42.º do Estatuto 
Político -Administrativo e no n.º 2 do artigo 50.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 54/2006/A, de 22 de dezembro, 
aprovar a Conta de Gerência da Assembleia Legislativa da 
Região Autónoma dos Açores, referente ao ano 2012.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região Autó-
noma dos Açores, na Horta, em 12 de dezembro de 2013.

A Presidente da Assembleia Legislativa, Ana Luísa Luís. 

Vértices M (m) P (m)

3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -57864,5  -80252,5
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -57894,5  -80260,5
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -57896,5  -80253,5
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -57898,5  -80243,5
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -57889,5  -80295,5
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -57906,5  -80292,5
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -57916,5  -80279,5
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -57922,5  -80266,5
11  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -57923,5  -80250,5
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -57921,5  -80233,5
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -57912,5  -80219,5
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  -57904,5  -80211,5
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